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INDICAÇÃO Nº. 031/2025 

De Autoria do Vereador 

  PAULO CESAR BEZERRA   

   

Senhor Presidente, 

 

Os vereadores signatários, com assento nesta Casa 

Legislativa e no uso das atribuições que lhe confere o artigo. 206 e 207 do 

Regimento Interno solicitam a Vossa Excelência que seja submetida a presente 

indicação para apreciação do Plenário, seja aprovada se envie ofício ao Sr. 

Marcondes de Carvalho, Digníssimo Prefeito Municipal. 

 

INDICANDO-LHE: 

 

Ao excelentíssimo Prefeito Municipalo, indico que 

viabilize, com urgência, a contratação de profissionais psicólogo e 

psicopedagogo, para prestar atendimento educacional e psicossocial aos 

alunos da Rede Municipal de Ensino. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Justifico que: 

 

Tal indicação visa garantir suporte emocional, 

psicológico e pedagógico aos estudantes da rede municipal, promovendo uma 

educação mais inclusiva, humanizada e eficiente.  

A presença de psicólogos e psicopedagogos nas 

escolas tem se mostrado essencial para o enfrentamento de problemas como 

dificuldades de aprendizagem, transtornos de comportamento, ansiedade, evasão 

escolar e situações de vulnerabilidade social. 

Com profissionais qualificados atuando 

diretamente no ambiente escolar, é possível desenvolver ações preventivas, 

diagnósticas e interventivas que contribuem para o bem-estar e desenvolvimento 

integral das crianças e adolescentes, bem como para o apoio aos professores e 

gestores escolares. 
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Assim, solicito ao Poder Executivo que avalie com 

prioridade essa demanda, que certamente resultará em benefícios significativos para 

a qualidade do ensino no município de Parecis.  

 

        Parecis- RO 12 de Abril de 2025. 

 
 
 

_____________________________________ 
  PAULO CESAR BEZERRA   

VEREADOR DA CÂMARA MUNICIPALDE PARECIS 
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